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Às nove horas do dia três de fevereiro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob a Presidência do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES, 
DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA e ANTÔNIO JOSÉ;  ausência justificada dos Conselheiros 

CEZAR COLARES e JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora do Ministério Público de 

Contas  junto  ao TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA,  reuniu-se o  Egrégio  Colegiado do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do 

Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocado o Auditor Sérgio Dantas para composição 

de  quorum,  nos  termos  da  alínea  “b”  do  item  III  do  Art.  72  do  RI/TCM/Pa.  Em seguida,  a 

Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro 
aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre  

com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação das Atas das Sessões de nº 076/2014 e 

nº 077/2014. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram 

anunciados  os  processos.  Processo  nº  250012005-00;  Prefeitura  Municipal  de  Chaves; 
Prestação  de  Contas  -  2005;  Responsável:  Benjamin  Ribeiro  de  Almeida  Neto;  Instrução:  5ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio 

contrário  a  aprovação  das  contas,  com  aplicação  de  multas  e  encaminhamento  de  cópia  ao 

Ministério Publico Estadual (Resolução nº 11.738). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, 

por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº 1330012006-00; Prefeitura 
Municipal de Cachoeira do Piriá;    Prestação de Contas - 2006; Responsável: Albenor Bezerra   

Pontes; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas. O Conselheiro Relator proferiu seu  

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de 

parecer  prévio  contrário  a  aprovação  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  recolhimentos  e 

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico  Estadual  (Resolução  nº  11.739). 

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro 

Antonio José. Processo nº 610012008-00; Prefeitura Municipal de Primavera;   Prestação de   
Contas – 2008 – Gestão; Responsável: Selso Luiz dos Santos Gomes; Instrução: 1ª Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado   
no  DOE  nº  32.819,  de  30.01.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a 

aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio 
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contrário a aprovação das contas, com  recolhimentos e encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério  Publico  Estadual  (Acórdão  nº  26.173)  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. 

Ausência,  por ocasião da votação, do Conselheiro Antonio José.  Processo nº 860022010-00; 
Câmara Municipal de Viseu;   Prestação de Contas - 2010; Responsável: Isaías José Silva Oliveira;   

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  –  Maria  Regina  Cunha;  Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  não  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

não aprovação das contas,  com aplicação  de multa  e  encaminhamento  de cópia  dos  autos  ao 

Ministério Publico Estadual (Acórdão nº 26.174). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo 
nº 1070022010-00; Câmara Municipal de Abel  Figueiredo;    Prestação de Contas – 2010;   
Responsável:  Carlos  Alberto  Brito  Amorim;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria Regina da Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   
32.819,  de  30.01.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.175). Presidência do 

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Antonio  José. 

Processo nº 190022005-00;  Câmara Municipal  de Bujaru;    Prestação de Contas  –  2005;   
Responsável:  Raimundo Cérgio  Pereira  dos Santos;  Instrução:  Auditor  Alexandre Cunha Pessoa; 

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Auditora   convocada para apresentar proposta de   

Decisão:   Adriana  Oliveira  (Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE  nº  32.819,  de   
30.01.2015. Retirado de pauta. Processo nº 1284002005-00; Fundo Municipal de Educação 
de  Ulianópolis;    Prestação  de  Contas  -  2005;  Responsável:  Maria  da  Glória  Miranda  Araújo;   

Instrução:  1ª  e  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.819,  de  30.01.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela não aprovação das contas, com o  encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico 

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela  não aprovação das 

contas,  com recolhimento,  multas  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico 

Estadual (Acórdão nº 26.176). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 104312008-
00;  Prefeitura  Municipal  de  Assistência  Social  de  Aveiro;    Prestação  de  Contas  -  2008;   
Responsável:  Maria  Gorete  Dantas  Xavier;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães; 

Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 
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Acórdão  nº  26.177).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº  1372012010-00; 
Fundo Municipal  de Saúde de Marituba;    Prestação de Contas  –  2010 – Contas  Anuais  de   

Gestão; Responsável: Círia Aurora Ferreira Pimentel (01/01 à 31/03/2010) e Luana Rodrigues Couto 

(01/04 à 31/12/2010); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da 

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.819,  de   
30.01.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da 

instrução processual. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela reabertura da instrução processual (Resolução nº 11.740). 

Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo nº  534262006-00;  Fundo  Municipal  de 
Assistência  Social  de  Oriximiná;    Prestação  de  Contas  -  2004;  Responsável:  Argemiro  José   

Wanderley  Picanço  Diniz;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  - 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   
32.819,  de  30.01.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.178). Presidência do 

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 140162004-00; Instituto de Previdência e Assistência 
do Município de Belém - IPAMB;    Prestação de Contas -  2004; Responsável:  Sandra Helena   

Moraes Leite; Instrução: Alcimar Lobato  e 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -  

Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.819, de   
30.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos 

autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

não  aprovação  das  contas,  com  o encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico 

Estadual (Acórdão nº 26.179). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 140162010-
00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB;   Prestação de   
Contas - 2010; Responsável: Oséas Batista da Silva Junior; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério 

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José 

Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das 

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual.  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, com recolhimentos, 

multas, indisponibilidade  de bens,  e  encaminhamento  de cópia  dos autos  ao Ministério  Publico 

Estadual (Acórdão nº 26.180). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 143192007-
00; Gabinete do Vice Prefeito Municipal de Belém;   Prestação de Contas - 2007; Responsável:   
Manoel Carlos Antunes; Instrução: Auditor Alcimar Lobato e 3ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora Maria Regina da Cunha; Relatora:  Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   
32.819,  de  30.01.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 
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posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas, com ressalva. A matéria foi 

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.181). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº 64102007-00; Secretaria Municipal do 
Trabalho e Ação Social  de Altamira;    Prestação de Contas -  2007; Responsável:  Senhorinha   

Santos Silva; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame 

da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE nº  32.819,  de  30.01.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas, com ressalva (Acórdão nº 26.182).  Presidência 

do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Antonio José. 

Processo nº 201005410-00; Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marabá - 
APAE;   Prestação de Contas de Convênio s/n, firmado com a Prefeitura Municipal de Marabá - 2010;   

Responsável: Leonildo Borges Rocha; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.819,  de   
30.01.2015. Retirado de pauta.  Processo nº 201111102-00; Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Marabá - APAE;    Prestação de Contas de Convênio s/n, firmado com a   

Prefeitura  Municipal  de  Marabá  -  2011;  Responsável:  Fausto  José  Gomes;  Instrução:  5ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.819,  de 30.01.2015.   Retirado  de  pauta.  Processo nº 
201400786-00;  Grêmio Recreativo Escola de Samba “Pirata da Batucada”;   Convênio  -   
Prestação de Contas do Convênio nº 045/2013, celebrado com a FUMBEL/PMB - 2013; Responsável:  

Ana Vanilda Pereira Fernandes; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.819, de   
30.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.183). Presidência do Conselheiro 

Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro  Antonio  José.  Processo nº 
201314886-00;  Grêmio Recreativo  Escola de Samba Rosa da Terra  Firme;   Convênio  -   
Prestação de Contas do Convênio nº 011/2013, celebrado com a FUMBEL/PMB - 2013; Responsável:  

Israel Bruno Filgueiras Frazão; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.819, de   
30.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.184). Presidência do Conselheiro 

Sérgio  Leão. Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Antonio  José.  Processo  nº 
201102187-00; Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre;   Aposentadoria -   
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Portaria  nº  031/2012  de  09.04.2012;  Interessada:  Joelnita  Ferreira  Pedrozo;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no   
DOE nº 32.819, de 30.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela  negativa de registro  do Ato.  A matéria  foi 

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.185). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Antonio José. Processo nº 201105609-00; Instituto de Previdência do Município de Monte 
Alegre;   Aposentadoria  -       Portaria  nº  02/2012  de  20.01.2012;  Interessada:  Olinda  de  Oliveira   

Miranda; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira 

Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.186).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº  200920372-00;  Prefeitura 
Municipal  de Rondon do Pará;   Nomeação de candidatos aprovados no Concurso  Público  nº   

01/2007; Interessado: Olavo Silva Rocha; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame 

da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015.   
Retirado de pauta. Processo nº 201100704-00; Secretaria Municipal de Saúde de Belém - 
SESMA;   Contrato - Termo Aditivo aos Contratos Temporários firmados com o Senhor Adriano Mozart   

Dantas Nery e Outros; Interessado: Sérgio de Souza Pimentel; Ministério Público: Procuradora Maria 

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.819,  de   
30.01.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201102098-00; Secretaria Municipal de Saúde 
de Belém - SESMA;   Contrato - Termo Aditivo aos contratos temporários firmados com o Senhor   

Rafael Barbosa Silva Spessirits e Outros; Interessado: Sérgio de Souza Pimentel; Ministério Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.819,  de  30.01.2015. Retirado  de  pauta. Processo  nº  201120286-00;  Secretaria 
Municipal de Saúde de Belém - SESMA;   Contrato Temporário nº 572/2011, firmado entre a   

SESMA e a Senhora Mirley Castro de Araújo; Interessada: Sylvia Christina Souza de Oliveira Santos; 

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.819,  de 30.01.2015.   Retirado  de  pauta. Processo nº 
201020011-00; Secretaria Municipal de Saúde de Belém - SESMA;   Contrato - 2º e 3º     Termo   
Aditivo aos contrato nº 205/2009, firmado com a empresa Stylus Construções Civil e Serviços LTDA; 

Interessado: Sérgio de Souza Pimentel; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.819,  de  30.01.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  negativa  de cadastramento do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu 

pela  negativa de cadastramento do Ato,  à unanimidade, com anexação a prestação de contas 

respectiva (Resolução nº 11.741).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencido o Conselheiro 
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Aloísio  Chaves  que  não  se  manifestou  no  mérito.  Processo  nº  201120314-00;  Secretaria 
Municipal de Saúde de Belém - SESMA;   Contrato nº 140/2011, firmado com a empresa Alucar   

Locadora  de  Veículos  LTDA;  Interessada:  Sylvia  Christina  Souza  de  Oliveira  Santos;  Ministério 

Público:  Procuradora  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no   
DOE nº 32.819, de 30.01.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201114471-00; Secretaria 
Municipal de Saúde de Belém - SESMA;   Contrato nº 061/2011, firmado com a Cooperativa dos   

Profissionais  da Saúde da Amazônia;  Interessado: Sérgio de Souza Pimentel;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.819,  de  30.01.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de cadastramento do Ato, com anexação a 

prestação de contas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de 

cadastramento do Ato, com anexação a prestação de contas. (Resolução nº 11.742). Presidência do 

Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº  201008540-00;  Ouvidoria  Geral  do  Município  de 
Belém;   Contrato  nº  002/2010,  firmado  com  a  empresa  Dinastia  Viagens  e  Turismo  LTDA;   

Interessado: Maria de Nazareth Oliveira Maciel;  Ministério Público: Procuradora Geral -  Elisabeth 

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.819,  de   
30.01.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201006041-00; Auditora Geral do Município de 
Belém;   Contrato nº 002/2010, firmado com a Senhora Rita de Cássia Silva Gomes Zini Bruzadin;   

Interessado:  Raimunda  Cláudia  Silva  Gomes;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da 

Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo cadastro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

cadastro do Ato. (Resolução nº 11.743).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Ausência,  por 

ocasião da votação, do Conselheiro Antonio José. Processo nº 1330042010-00; IPASECAP de 
Cachoeira  do  Piriá;   Reabertura  de  Instrução;  Responsável:  João  de  Deus  Pinho  G.  Macedo;   

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro 

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.819, de 30.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Conselheiro Relator  solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria  foi  colocada  em 
discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

reabertura  da  instrução  processual,  nos  termos  solicitados  pelo  Relator  (Resolução  nº  11.744) 

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro 

Antonio José.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA: O Conselheiro  Sérgio Leão pediu a palavra  para 

submeter à apreciação do Plenário a proposta de Instrução Normativa apresentada pelo Conselheiro 

Daniel Lavareda, com as emendas sugeridas pelo Conselheiro Aloísio Chaves, que dispõe sobre os 

procedimentos para a realização das correições ordinárias e extraordinárias no âmbito do TCM.  A 

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação do Ato. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS 
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CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às 

onze horas e dez minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em três de fevereiro de  

dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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